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Lei nQ 478 
de 10 de agosto de 1960. 

"Dispõe sobre os vencimentos do pessoal da Prefeitura e 

contem outras providencias:'- 

O Povo do Município de SANTA IITA DO SAPUCAI, por seus repre-

sentantes, decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - Os vencimentos do pessoal da Prefeitura passarão a/ 

ser os constantes da Tabela anexa, que fica fazendo parte inte - 

grante desta lei. 
Art. 2Q - Os novos niveis salariais vigorarão a partir de 1Q 

de julho do corrente ano e se aplicarão aos servidores em exercí-
cio, não prevalecendo para os que forem admitidos posteriormente, 

que percebera de conformidade com a estruturação de que trata a 

lei municipal nQ 422, de 10 de junho de 1.958. 

Art. .Q - A promoção automática a que se refere o art. 11Q da 
lei citada, n52  422, de 10 de junho de 1958, continuará obdecendo/ 

o Interstício de 2 (dois) anos, porém terá sua complementação no 
exercício de 1.962, tendo em vista as alterações salariais p-evis 
tas na presente lei. 

art. 4Q - As urofessoras rurais passarão a perceber segundo -

os novos padrões de vencimentos seguintes: 
Padrão "A", inicial de carreira ....Cr$2.000,00 men 

sais 

Padrão "B" 	Cr$2.100,00 

§ 1Q - O interstício para mudança de um para outro padrão pas-
sa a ser de 2 (dois) anos, 

§ 2Q - O afastamento do professor do efetivo exercício, por li 
cença para tratamento de interesses particulares, ou para outro - 

fim e ainda por motivo de saúde, esta superior a 6 meses, dentro -
do insterstício, prejudicará a complementação deste, cuja início -
começará a ser contado da data em que reassumir o exercício. 

§ 3Q - Não se inclui nestas condições á licença à funcionária/ 
gestante, que for regente de classe. 

§ 4Q - A mudança de um para outro padrão correspondera a una e 
levação de vencimentos d.e Cr$200,00 mensais. 

§ 5Q - Considerando as alterações salariais estipuladas pela 

presente lei, e, a redução do interstício para promoção de pedra°, 
todo benefício referente a mudança de um para outro padrão só se -
fará com iníterstfcio apurados a partir de 1Q de janeiro de 196a.- 

Art. 5Q,- Os seguintes funcionários aposentados passarão a per- 
ceber, tambem, a partir de 1Q de julho de 1960, os seguintes sala-
rios mensais: 
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Anexo a que se refere o art. 1Q 

da lei nQ 478, de 10.8.60. 
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Gilson Ribeiro 	 Cr$4.500,00 

Carmo Russo 	 Cra1.700,00 

Es*efania dos Santos Nora 	 Cr$1.600,00 

Maria Iracema Grilo 	 Cr. 	700,00 

José Sandy 	 Cr$3.300,00 

Rodolfina Zordan 	 Crt2.100,00 
Maria José de Matos 	 Cr$1.600,00 

Art. 6Q - Os conservas de estradas municipais, que recebem como 

mensalistas sem direito a outras vantagens, passarão a vencer, tam-

bem, a partir de 1Q de julho do corrente ano, salários mensais de 

c42.400,00 cada um. 

Art. 7Q - Ao Diretor do Departamento de Fazenda fica, ainda,as-

segurada a incorporação da importância de Cr$1.000,00 mensais, aos/ 
seus vencimentos, fixados na tabela anexa, conforme disposição con-

tiaa na lei municipal nQ 14/1.1, de 5 de novembro de 1.958, com as vara 

tangeras dela decorrentes, devendo ser consignada verba própria, que 

poderá ficar incorporada í, dotaço respactiva do cargo, no orçamen-
to municipal. 

Art. 8Q - Havendo vagas no quadro de funcionários, serão preen-

chidas, hierarquicamente, com elementos do próprio quadro, ficando/ 

extintas,pelo prazo de 10 (les) anoslas vagas assim estabelecidas. 

Art. 9Q - Para todos os demais efeitos, ficam ratificadas em vj 

gor os dispositivos da lei municipal nQ 422, de 10 de junho de 1958. 

Art. 10Q - Fica o Poder executivo municipal autorizado a abrir , 

no corrente exercfcio, créditos suplementares a dotações do orçamen-

to vigente para fazer face ao aumento da despesa com a aplicação das 
disposições da presente lei.- 

Art. 11Q - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta/ 
lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e exe 
cução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cum 

prir tão inteiramente como nela se contem.: 

Registre-se e publique-se 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 10 de agosto de 1960 

~_tio_do  

E_La,24.36-aPtstra3krde A çkli-r1) 
Prefeito Municipal 

a 
( António Américo Junqueira ) 

Diretor do Dep. de Administração 
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